
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM GOIAS

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Will/1,903;..L.._

ACORDO DE COOPERAÇÃO que entre sicelebram 0 MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL, por meio da PROCURADORIA
DA REPUBLICA NO ESTADO DE GOIAS, e
o INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO
E ARTISTICO NACIONAL EM GOIAS, para
os fins que especifica.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por
intermédio da PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS,
neste ato representada pelo Sr. Procurador—Chefe, AILTON BENEDITO DE

SOUZA, por força das disposições contidas no artigo 33, inciso XVIII, do
Regimento Interno do MPF (Portaria/SG/MPF nº 382,de 5 de maiO de
2015), e o INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL EM GOIÁS, neste ato representado pela Sra. Salma Saddi
Waress de Paiva, Superintendente do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional em Goiás, doravante denominados
PARTÍCIPES,

CONSIDERANDO a necessidade de atuação dos
membros do Ministério Público Federal em Goiás perante O INSTITUTO
DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS;

CONSIDERANDO a Portaria PGR/MPF nº 350, de
28 de abril de 2017, que dispõe sobre O Sistema Único dO Ministério
Público Federal, que em seu art.1º determina a utilização e O
funcionamento do Sistema Único como meio eletrônico de prática de atos
administrativos, procedimentais e processuais e de registro, distribuição,
tramitação, instrução e controle de documentos, procedimentos e
processos obedecerão ao disposto nesta Portaria e na legislação
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CONSIDERANDO a necessidade de otimização de
recursos e uniformização de procedimentos relativos às atividades institucionais
do Ministério Público Federal em Goiás;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior
segurança e agilidade no recebimento de informações e nO encaminhamento de
documentos, procedimentos administrativos, extrajudiciais; e

CONSIDERANDO a realidade atual e a
imprescindibilidade dos meios eletrônicos da consecução das atividades
institucionais,

RESOLVEM celebrar ACORDO DE COOPERAÇÃO, de
consoante O contido nO artigo 116 da Lei federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO tem por objeto ações conjuntas nO
sentido de estabelecer rotinas eletrônicas para O recebimento e encaminhamento
de documentos relacionados às atividades institucionais do Ministério Público
Federal em Goiás.

CLÁUSULA SEGUNDA —— DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Para a execução das ações previstas neste ACORDO, os PARTÍCIPES
comprometem-se a atuar em parceria, no âmbito de suas atribuições, na
implantação e execução da seguinte rotina:

DO ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTES DO MPF AO INSTITUTO DO
PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS

Parágrafo primeiro — O encaminhamento de documentos, decisões, despachos,
manifestações, procedimentos administrativos ou extrajudiciais e petições, dO
Ministério Público Federal, ao INSTITUTO DO PAT HISTÓRICO E//// láyPGEA nº 1 18 000 000659/2018-11 / 2 ( "i, - ,
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ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS, será feito, preferencialmente, por via
eletrônica, enviadas ao endereço eletrônico: iphan—goQ/phangovbr (INSTITUTO

DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS).

Parágrafo segundo — O recebimento do material e seus anexos deverá ser
confirmado, também por mensagem eletrônica, pelo órgão recebedor.

Parágrafo terceiro — Excetuam-se da comunicação eletrônica em questão as
situações em que os arquivos digitalizados superem o limite unitário de 20 MB
(vinte megabytes).

DO ENCAMINHAMENTO DE EXPEDIENTES DO ÓRGÃO AO MPF

TRATANDO-SE DE PROCEDIMENTOS EM CURSO

Parágrafo quarto — O encaminhamento de documentos, da INSTITUTO DO
PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS ao Ministério

Público Federal, quando se referirem a um procedimento em curso no MPF,
tais como respostas a requisições/notificações/pedidos de informação/etc. e
informações complementares a representações, será feito, sempre que possível,
por meio da ferramenta eletrônica Peticionamento Eletrônico do MPF, acessível
pelo link: https://apps.m,of.mp.br/spe, conforme ANEXO I.

CUIDANDO-SE DE COMUNICAÇÃO INICIAL

Parágrafo quinto — O encaminhamento de documentos, da INSTITUTO DO
PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL EM GOIÁS ao Ministério

Público Federal, quando tratar de comunicações iniciais (não se referindo a
procedimento em curso no MPF), tais como representações, noticias,
"denuncias", materiais publicitários ou estatísticos, convites etc., será feito,
sempre que possível, por meio da ferramenta eletrônica Protocolo Eletrônico
MPF, acessível pelo link l7ttps://a,ops.mpf.mp.br/ouvidoria/ p protocolo, conformeANEXO II. ,. &
PGEA nº 1 18 000 000659/2018—11 3 &?/
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Parágrafo sexto — Os documentos encaminhados por meio da ferramenta
Protocolo Eletrônico MPF, na forma do parágrafo anterior, terão seu
recebimento pelo MPF confirmado automaticamente pelo sistema, mediante
geração de número de protocoio, que será enviado de forma automática ao e—mail
informado no sistema por ocasião do envio do documento.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS RESPONSABILIDADES

Cada PARTICIPE responderá, nos limites de suas funções e atribuições legais,
por seus deveres, atos e omissões na execução do objeto do presente ACORDO.

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente ACORDO é celebrado a titulo gratuito, não impiicando em
transferência de recursos financeiros.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÉNCIA

O presente acordo terá vigência a partir de sua publicação do Diário Oficiai da
União, por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÃO E DAS ALTERAÇOES

O presente instrumento poderá ser alterado, por meio de Termo Aditivo, ou
rescindido, por mútuo entendimento entre os PARTICIPES.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS orvnssos

Eventuais omissões, dúvidas ou controvérsias oriundas deste ACORDO serão
dirimidas em comum acordo pelos PARTÍCIPES.

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO

PGEA nª 1.18 000 000659/2018-11

Para verificar a autenticidade acesse

Chave D1D2513B . 1151822555 . D8EDD545 . BB798AE5

Assinado com login e senha por PEDRO AUGUSTO LISBOA BLUMM, em 19/06/2018 11:15.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ,
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM GOIAS
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

Para a solução dos conflitos oriundos da execução do presente ACORDO, que
não puderem ser dirimidos administrativamente, fica eleito o foro da Justiça
Federal — Seção Judiciária do Estado de Goias.

CLÁUSULANONA-—DAPUBUCAÇÃO

Condição de eficácia do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, o Ministerio
Público Federal, por meio da Procuradoria da República no Estado de Goias,
providenciará sua publicação, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo de
20 (vinte) dias, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei federal nº
8.666/93.

E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente
Termo, em três vias, de igual teor e forma, assinadas pelos respectivos
representantes dos órgãos acordantes.

Goiânia, 11 de

Procur .
Procuradoria da Re lioa no Estado de Goiás

, _ D (”“x .
fºu-oral l/(x'ó? tag; de l ama.—..”

/ ª" /Salma Saddi Waress de Paiva/ Superintendente do IPHAN em Goiás
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional em Goiás

TESTEMUNH/AS:
[2

NOME
CPF

NOME
CPF
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Login: Se você já realizou O seu cadastro, então poderá entrar no sistema
atraves da área de login. Você deverá informar o seu CPF ou email, e a sua
senha de acesso ao sistema.

Importante: Na hipótese de cinco erros seguidos na senha, O acesso ao sistema
será bloqueado pelo tempo de cinco minutos.

Cadastrando-se no sistema:

SE O CIDADÃO AINDA nÃo REALIZOU o SEU CADASTRO, CLIQUE EM "FAZER PRE-CADASTRO" PARA SER“

“REDIRECIONADO AO FORMULÁRIO DE PRÉ-CADASTRO. NESSA TELA VOCÉ DEVERÁ SE IDENTIFICAR E INFORMAR

ALGUNS DADOS DE CONTATO.

Assinado com login e senha por PEDRO AUGUSTO LISBOA BLUMM, http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento.
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II - Pré-Cadastro
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III — Validação do Pré-Cadastro
Após o preenchimento do formulário, o cidadão deverá se apresentar em
qualquer unidade do MPF portando o documento informado e o CPF (não é
necessário comprovar o endereço informado). Na hipótese de não existir uma
unidade do MPF na sua cidade, podera ser enviado cópia autenticada em cartório
através dos correios. Após a confirmação do cadastro, ele receberá um e—mail
com link para criação de sua senha de acesso.

Após definição da senha, o cidadão estará apto a entrar no sistema e ter acesso
às suas funcionalidades.

Esse procedimento de comparecer à unidade do MPF e dispensado se o usuário
possuir Certificado Digital. Nesse caso, basta clicar em "Validar Pré-Cadastro" e
confirmar a validação informando o CPF. Assim que o cadastro for validado, o
sistema permitirá ao cidadão cadastrar a senha de acesso ao sistema e, após

_ct._w.liç_i.-wâwm,,WWWMJ

isso, ter acesso ao SPE.
Importante: O pre-cadastro ficará disponível para validação pelo prazo 30 dias.
Se o cidadão não se apresentar a uma unidade e validar o seu cadastro ou

PGEA nº 1.18 000 000659/2018-11 8
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realizar a confirmação através de Certificado Digital, será necessário novo
cadastro.

IV - Dúvidas frequentes e outras informações importantes
Por que é necessário fornecer essas informações e ainda confirmar os dados
presencialmente?

. As informações são necessárias para garantir a identificação do
cidadão autor da petição. Tratando—se de petições em procedimentos do MPF que

estão em trâmite, o fato do autor ser parte (ou advogado da parte) e relevante
para a resposta da petição. Se o usuário possuir Certificado Digital, a
confirmação presencial e dispensada, pois a identificação do cidadão e feita
através desse Certificado.
.

o As informações de contato são necessárias para garantir que as
petições enviadas serão devidamente respondidas. Assim e importante informar
pelo menos um e-mail, um contato telefônico e também um endereço (na hipótese
de envio de correspondência).

Errei ao preencher o meu pré-cadastro, como proceder?

. Na hipótese de erro no pré—cadastro, é possivel solicitar o ajuste
no momento da confirmação presencial.

O sistema diz que o meu CPF já foi cadastrado, o que fazer?

. Ao fazer o seu cadastro, se o sistema informar que o seu CPF
ou email já foram cadastrados, e possivel que alguém esteja utilizando os seus
dados de maneira maliciosa. Nessa hipótese, entre em contato com o MPF
imediatamente. Por outro lado, se você mesmo já se cadastrou e quiser alterar
algum dado fornecido, isso poderá ser feito no momento da confirmação

PGEA nº 1.18 000,000659/2018-11 9
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presencial. No caso da Certificação Digital, a alteração poderá ser feita no perfil
do usuário do Sistema de Peticionamento Eletrônico.

V - Acesso ao Peticionamento Eletrônico

A tela de Peticionamento é a página inicial do sistema, sendo exibida logo após o
login. Também, poderá ser acessada pela barra de navegação superior do
sistema.
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Vl - Consulta de procedimentos
Para fazer a petição, o cidadão devera pesquisar pelo procedimento a ser
peticionado. Para isso, deverá ser informado o número completo do procedimento
na caixa de pesquisa. Nessa pesquisa, o cidadão poderá buscar qualquer
procedimento de natureza extrajudicial ou administrativa.

Após a consulta; o usuário verá um resumo básico sobre o procedimento
pesquisado. Estarão disponiveis as seguintes informações:

o Número e natureza (físico ou eletrônico);. Classe;
. Unidade de Cadastro;. Data da autuação;
. Distribuição titular (se ativa);
. Classificação tematica (Grupo temática e assunto CNMP);. Localização atual;. Situação;- Data da consulta.
No resultado da consulta estará disponível o botão Peticionar. Através desse
botão, o usuário poderá cadastrar a Petição Eletrônica relacionada àquele
procedimento.
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A) Consulta de Procedimentos sigilosos

Procedimentos sigilosos poderão ser consultados, porem o sistema apenas
exibirá o número do procedimento e a data da consulta. O sistema também exibe

um alerta informando que o expediente e sigiloso e por esse motivo as
informações estão indisponíveis. Esse comportamento é idêntico para
procedimentos reservados e confidenciais.

Os procedimentos sigilosos podem ser peticionadosl Fica a critério do
Responsável pelo processo atender a solicitação, de acordo com o sigilo do caso.

Pesquisar

Human):

B) Consulta de Procedimentos arquivados

Não há restrição de consulta ou petição para os procedimentos que estiverem
finalizados por arquivamento. Entretanto, ao consultar um procedimento nessa
situação, o sistema exibirá um alerta informando que o procedimento não está
mais em trâmite.

Os procedimentos arquivados podem ser peticionados! Fica a critério do
Responsável pelo processo atender a solicitação.

PGEA nº 1 18 000 000659/2018-11 12
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C) Consulta de Procedimentos finalizados

Os procedimentos que estiverem finalizados por motivos diferentes de
arquivamento poderão ser consultados, mas não poderão ser peticionados. O
sistema exibirá uma mensagem de alerta nessas situações. Nessas hipóteses, o
peticionamento do processo não cabe mais ao MPF:

. Procedimentos em que houve ajuizamento de ação penal
deverão ser peticionados no próprio Poder Judiciário;

. Procedimentos em que houve declínio de atribuição deverão ser
peticionados no Ministério Público do estado correspondente.

D) Expedientes não Peticionáveis

O Sistema de Peticionamento Eletrônico não permite a consulta em documentos
avulsos de qualquer natureza ou em procedimentos da classe Judicial.

Procedimentos da classe Judicial deverão ser peticionados através do Poder
Judiciário.
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VII - Cadastro e envio da Petição Eletrônica
Após solicitar o peticionamento, o usuário será direcionado para a tela de
cadastro da petição. Nessa tela ele deverá informar os seguintes dados, que são
obrigatórios:

. Tipo de atuação: como o cidadão se relaciona com o processo
(Parte Interessada, Interessado, Advogado da Parte e Agente Publico)

. Sigilo da petição: caso o cidadão queira que a petição tramite
em sigilo, ela tramitará com o grau de sigilo 'Reservado'. O responsável pela
análise da petição poderá alterar o grau de sigilo da petição se entender que o
sigilo não é cabível, ou se até mesmo para restringir o sigilo para 'Confidencial'.
. Resumo: apenas um resumo simples da Petição.
. Upload da Petição e Anexos: documentos que serão enviados
ao MPF. O cidadão deverá cadastrar a petição e poderá incluir anexos. Esses
arquivos serão registrados no sistema único como Íntegras principal e
complementar. O upload de arquivos deverá seguir as seguintes regras:

—> É admitido o upload de apenas uma petição. O registro e obrigatório;
e É admitido o upload de diversos anexos, porém essa etapa é facultativa;
—+ Por razões de segurança, somente documentos em formato PDF são
admitidos;

—> O tamanho máximo de cada arquivo em Mb;

—> O sistema consegue identificar arquivos corrompidos, bloqueando o
envio.

Após o cadastro da petição, o cidadão poderá assinar eletronicamente e enviar a
petição. Bastando informar as credenciais de acesso ao sistema.

É necessária a assinatura digital pelo Sistema de Peticionamento Eletrônico. Se
o cidadão assinar internamente o arquivo via token, ela não será reconhecida
para envio.
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Imagem do cadastro e envio da Petição Eletrônica:

*Ouaã e seu tipo ãe atuacaº?" . , :. ' »?»
V.,“.WWWMWM.“

(É 'A Patient) reqÉ” ..e . , . .
indique o resumo rio pedirá/>“

“Seíeczonc— os arquivos.

CPF ou arraiá,

Senha

«» ª'çlza'

VIII - Acompanhamento das Petições enviadas
Após o envio da petição, você poderá acompanha—Ia na própria tela
'Peticionamento'. A tela inicial do sistema apresentará o histórico de petições
realizadas, exibindo na parte superior as mais recentes.
Na listagem apresentada são exibidos:

. Etiqueta da petição;

. Data e hora do envio;

. Procedimento peticionado;

. Classe do procedimento peticionado

. Situação ( Reflete o andamento da petição no sistema Único)
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- A situação 'Em trâmite' aparecerá enquanto a petição estiver tramitando no“
ihAF)FÇ

— A situação 'Anexada a Procedimento' aparecerá se a petição for juntada ou
anexada a qualquer outro expediente;

— A situação 'Arquivada' aparecerá se a petição for arquivada de maneira
“avulsa.

Pesquisar

& uma àuriaiagresentafa à!hÁ4iÃ€»3$íf

Etiqueta Data de emm:

PGEA nº 1 18 000 000659/2018-11

Pg'oceâimenâo Princmai

—Éiàà%iàáant;i &

em 19/06/2018311:15.3

Assinado com login e senha por PEDRO AUGUSTO LISBOA BLUMM,

Para verificar a autenticidade acesse

Chave D1D2513B . 115822555 . D8EDD545 . BB798AE5



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA EM GOIÁS
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

ANEXO II

mi., wu um u >|:U

Ducklro que as II:/urrnucãci furnccidu—z são vvrdudcirns' ,. c:.(oz: (,ívufc a.: 2:21" Lu.-jeito
05 ')(snaa da lc! i,»!adíxo .mrlincute cin casu (if( onu-unmnzo de dado:» [ataca,: . f

' ,» «mi-<“ " » .m na:: uz,- u,»:vmtn n,:ç-t; :..

“» (riu.—:(«Íclcúo du prata-rou) <—

Para verificar a autenticidade acesse

em 19/06/2018 11:15.

Chave D1D2513B.1151822555.D8EDD545.BB798AE5

Assinado com login e senha por PEDRO AUGUSTO LISBOA BLUMM,
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